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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO N° 01

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 225/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2025

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO
MUNICIPAL Nº 05/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE (RSS) DAS UNIDADES DE SAÚDE DA REDE
PÚBLICA DE JOÃO MONLEVADE E ENTIDADES CONVENIADAS, com fornecimento
de equipamentos, mão de obra, materiais e serviços técnicos necessários à execução do
objeto, conforme memorial descritivo, planilhas e demais anexos.

O Agente de Contratação designado para conduzir os trabalhos do procedimento licitatório na
modalidade Concorrência Eletrônica n° 15/2025, vem, em relação à impugnação recebida no site
www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise cabendo
ao Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame;

I – DA TEMPESTIVIDADE

O prazo para oposição da impugnação ao Edital apresentada pela empresa SERQUIP –
TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG LTDA encontra-se tempestivo, conforme preceitua o art.
164 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como o item 3. Do Edital.

II – DO RELATÓRIO

A impugnante questiona os seguintes pontos do Edital:

1º Ponto

A exigência de que o veículo de coleta se apresente previamente em pátio municipal, para
então iniciar a execução do serviço, não é prevista na RDC ANVISA nº 222/2018, nem em
qualquer norma ambiental vigente. A legislação sanitária não condiciona a regularidade da coleta
à apresentação em pátio público, tampouco atribui à Administração Pública a definição da
logística operacional do contratado.

Tal imposição retira da empresa a autonomia logística, inviabiliza a organização de rotas
próprias e gera, como consequência direta, a criação de rotas exclusivas, o que eleva custos
operacionais sem qualquer ganho sanitário, afrontando o art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021,
que veda restrições não indispensáveis à execução do objeto.
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A área técnica requisitante, após análise, assim se manifesta quanto aos questionamentos
levantados;

Resposta: O município de João Monlevade não está restringido a logística dos serviços e sim
fazendo a inspeção diária pelos respectivos fiscais, por se tratar de serviços públicos o município
não irá aceitar outras demandas de coleta que não esteja previsto no termo de referência, por isto
cabe esta discricionariedade que é a margem de liberdade conferida por lei à administração
pública para escolher, dentro da legalidade, entre os processos de fiscalização, baseada em
critérios de conveniência para resguardar a comprovação dos atos praticados perante o ministério
público da execução dos serviços

Diferente da arbitrariedade, ela não é ilimitada, pois deve respeitar o interesse público e os
princípios constitucionais

2º Ponto

O edital também restringe de forma indevida o tipo de veículo permitido, ao exigir
exclusivamente veículo do tipo furgão, inclusive utilizando relatório fotográfico como parâmetro
técnico. A RDC ANVISA nº 222/2018 não define tipologia de veículo, mas apenas requisitos
funcionais mínimos, plenamente atendidos por caminhões baú e veículos adaptados, desde que
devidamente licenciados
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A área técnica requisitante, após análise, assim se manifesta quanto aos questionamentos
levantados;

Resposta: O município de João Monlevade entende que não está restringido, mas o termo de
referência será modificado para a sugestão do equipamento ou similar dentro das normas
permitidas pela legislação vigente e dentro da legalidade, a melhor conduta entre duas ou mais
opções, baseada em critérios de conveniência e oportunidade.

3º Ponto

A utilização de relatório fotográfico como referência técnica obrigatória agrava ainda mais o
vício do edital, pois transforma uma prática operacional isolada em critério vinculante, sem
amparo normativo. Fotografias não constituem norma técnica e não podem ser utilizadas como
parâmetro de habilitação ou execução, especialmente quando reproduzem fielmente o modelo
adotado por uma única empresa localizada no próprio Município, evidenciando direcionamento
prático do certame.

A área técnica requisitante, após análise, assim se manifesta quanto aos questionamentos
levantados;

Resposta: O município de João Monlevade entende que não está restringido o relatório
fotográfico, mas sim fazendo o acompanhamento e relatado a inspeção diária pelos respectivos
fiscais, por se tratar de serviços públicos por isto cabe esta discricionariedade que é a margem de
liberdade conferida por lei à administração pública para escolher, dentro da legalidade, a melhor
conduta entre os processos de fiscalização, baseada em critérios de conveniência para resguardar
a comprovação dos atos praticados perante o ministério público da execução dos serviços

4º Ponto
Ressalta-se, ainda, que não existe unidade de tratamento de resíduos de serviços de saúde
instalada no Município de João Monlevade, o que torna injustificável a imposição de exigências
logísticas baseadas em proximidade física ou estrutura local.

Forçar a adaptação do mercado a esse modelo torna o contrato economicamente inviável, eleva
custos e afasta empresas qualificadas, em violação ao art. 34 da Lei nº 14.133/2021, que impõe à
Administração o dever de avaliar a viabilidade econômica da contratação.

O próprio edital admite expressamente a subcontratação da etapa de tratamento dos resíduos de
serviços de saúde, conforme previsto no ANEXO XVII – Declaração de Licenças e Certificações,
ao permitir que as licenças sejam apresentadas “em nome da empresa licitante ou da empresa que
será subcontratada”. Tal previsão revela, de forma inequívoca, que a Administração não exige
que a licitante possua unidade própria de tratamento, tampouco que execute diretamente a etapa
mais relevante e sensível do gerenciamento dos RSS.

Ademais, em se tratando de resíduos perigosos, cuja manipulação envolve risco à saúde pública,
ao meio ambiente e à integridade física de trabalhadores, a exigência de capacidade técnica direta
e comprovada da contratada não é apenas legal, mas essencial à segurança e à responsabilidade
institucional do ente contratante.
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De tal forma, resta claro que a exigência da Licença de Tratamento dos resíduos de saúde em
nome da licitante, se mostra essencial para garantir que o objeto editalício será devidamente
realizado, razão pela qual, pugna a Impugnante pela alteração ao solicitar o documento no
referido edital.

Nesse contexto, a subcontratação deve ser restrita exclusivamente à disposição final dos resíduos,
uma vez que após o tratamento, os resíduos deixam de oferecer risco biológico significativo,
tornando-se passíveis de destinação sem que haja necessidade de manutenção da
responsabilidade técnica direta nas etapas posteriores.

A área técnica requisitante, após análise, assim se manifesta quanto aos questionamentos
levantados;

Resposta: O município de João Monlevade entende que este questionamento quanto
subcontratação da etapa de tratamento dos resíduos de serviços de saúde será retificada e prevista
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, baseada em critérios de conveniência para resguardar a
comprovação dos atos praticados perante o ministério público da execução dos serviços objeto do
ato convocatório.

5º Ponto
Além disso, é ainda mais grave que o edital postergue a apresentação das licenças ambientais e
sanitárias para o momento da assinatura do contrato, quando, na realidade, tais documentos
constituem elementos essenciais da qualificação técnica e devem ser exigidos na fase de
habilitação

A área técnica requisitante, após análise, assim se manifesta quanto aos questionamentos
levantados;

Resposta: Quanto a qualificação técnica, será modificada, conforme previsão do Art. 67 previsto
na Lei Federal nº 14.133/21, mas quanto a exigência ambientais e sanitárias será mantida no
momento da assinatura do contrato, pois na previsão legal para solicitar na Habilitação o que
restringem a participação de outros licitantes.

Para a definição das exigências técnicas operacionais e profissionais a serem comprovadas pelas
licitantes, foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser
contratado, de forma simultânea, obtidas através da curva ABC de serviços e em consonância ao
art. 67, § 1°, VI da lei 14.133/2021. Assim, as atividades pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto deste processo licitatório serão definidos na
retificação, baseada em critérios de conveniência para resguardar a comprovação dos atos
praticados perante o ministério público de contas para a execução dos serviços objeto do ato
convocatório.

III – DA ANÁLISE

Examinado as razões apresentadas pela impugnante, em estrita conformidade com a legislação
aplicável e os entendimentos técnicos, doutrinários e jurisprudenciais correlatos, exponho abaixo
as considerações que fundamentaram a decisão final da presente análise.

http://www.pmjm.mg.gov.br/


Rua Geraldo Miranda, 337 – Nossa Senhora da Conceição – JoãoMonlevade/ MG – CEP: 35930-027
Fone: (31) 3859-2500 – www.pmjm.mg.gov.br

A manifestação supracitada foi devidamente submetida ao setor jurídico da Prefeitura Municipal
de João Monlevade.

IV – DA CONCLUSÃO

Em face do exposto e considerando que o instrumento convocatório impugnado respeita as
formalidades de caráter essencial, sem submissão ao rigor formal exacerbado, mas com integral
respeito aos princípios basilares dos procedimentos licitatórios, a parte técnica decide:

Pelo exposto, com respaldo nas manifestações técnica e após reanálise de toda a documentação
apresentada pela Impugnante, sugiro pela impugnação parcial, devido a alguns pontos
levantados e que serão modificados, no ato convocatório. A medida visa garantir a legalidade
e a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública municipal.

João Monlevade, 22 de maio de 2026.

Marco Antônio Penido Simas
Secretário Municipal de Serviços Urbanos
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 225/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2025 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE - MG 
 
1. DO OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE (RSS) DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DA REDE PÚBLICA DE JOÃO MONLEVADE E ENTIDADES CONVENIADAS, com fornecimento de equipamentos, mão de 
obra, materiais e serviços técnicos necessários à execução do objeto, conforme memorial descritivo, planilhas e demais 
anexos. 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE – MG e a Comissão de Licitação responsável pelo processamento e 
julgamento PROCESSO LICITATÓRIO Nº 225/2025, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2025. 
 
A empresa SERQUIP – TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG LTDA, pessoa jurídica devidamente constituída, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.266.324/0003-51, situada na Avenida Lincoln Alves dos Santos, N° 740, Distrito Industrial, Montes Claros – MG, 
CEP: 39.404-005, neste ato representada por sua representante legal, Jhéssica Alves Costa Arantes, brasileira, casada, 
cédula de identidade nº MG-178.943-76 SSP/MG, CPF: 113.782.076-45. Vem, interpor, TEMPESTIVAMENTE, nos termos do 
disposto no art. 164 e seus parágrafos da Lei 14.133/2021, nos termos que se seguem, a presente IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL DE LICITAÇÃO do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 225/2025, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2025, nos termos e 
fundamentos a seguir expostos. 

 
I – FUNDAMENTOS 

 
I.1 – DA VEDAÇÃO LEGAL AO DIRECIONAMENTO E À RESTRIÇÃO INDEVIDA DA 
COMPETITIVIDADE - RISCO À LEGALIDADE E À EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
1. A elaboração do documento editalício é uma das partes mais importantes durante todo o procedimento 
licitatório, isto, pois é a partir deste documento que teremos o direcionamento de como o processo irá prosseguir, 
bem como é nele que a Administração Pública busca minimizar os riscos de sofrer qualquer tipo de dano. 
 
2. De tal forma, se mostra necessário analisar ponto a ponto do edital, para que não passe qualquer brecha, capaz 
de causar entendimentos divergentes, razão pela qual, deve o edital ser o mais claro e objetivo possível, para não dar 
margens a estas interpretações. 
 
3. Este é o mesmo entendimento de Carvalho Filho, vejamos: 
 

“ A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser 
fielmente observadas para todos. Se a regra não é respeitada, o procedimento se 
torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial.  O princípio 
da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de 
julgamento, além de dar certeza aos interessados do que presente a Administração. E 
se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade 
administrativa, à impessoalidade, e à probidade administrativa. "(CARVALHO FILHO, 
José Santos. Manual de Direito Administrativo. p. 207. 2016). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
4. A Lei nº 14.133/2021 estabelece, de forma expressa, que o procedimento licitatório deve assegurar 
tratamento isonômico, ampla competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, sendo vedada qualquer 
exigência que restrinja injustificadamente o universo de competidores. 
 
5. Em consonância com essa diretriz, o Art. 9º da referida lei proíbe expressamente que o agente público 
responsável pela condução do processo licitatório adote medidas que comprometam o caráter competitivo da 
licitação.  
 
6. O artigo veda a inclusão de exigências que restrinjam ou frustrem a participação de competidores, como a 
imposição de condições impertinentes ou irrelevantes para o objeto do contrato, ou a criação de distinções baseadas 
na naturalidade, sede ou domicílio dos licitantes. Assim, o processo deve garantir condições de igualdade e ampla 
concorrência, preservando os princípios da isonomia e da competitividade. 

 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 
contrato; 

 
7. O art. 5º da Lei nº 14.133/2021 dispõe que a licitação deve observar, entre outros, os princípios da 
isonomia, competitividade, eficiência, economicidade e interesse público, princípios estes frontalmente violados pelo 
edital impugnado. 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 

 
8. O art. 11, inciso I e II, é ainda mais claro ao determinar que o planejamento da contratação deve evitar 
restrições indevidas à competição, exigindo apenas condições necessárias e suficientes para a execução do objeto e 
proposta mais vantajosa.  

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 
que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
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9. No presente caso, o edital ultrapassa esses limites legais ao impor modelo operacional específico, 
dissociado da legislação sanitária, direcionando o certame para um único operador local, em clara afronta à lei.  

 
I.2 – DAS RESTRIÇÕES ILEGAIS IMPOSTAS PELO EDITAL, DA AFRONTA À 
COMPETITIVIDADE E DAS RAZÕES PELAS QUAIS SÃO ILEGAIS, 
DESNECESSÁRIAS E DIRECIONADORAS 

 
10. O edital impugnado impõe exigências que, embora apresentadas como técnicas, não encontram respaldo 
na legislação aplicável, não se mostram necessárias à execução do objeto e produzem efeito direto de restrição à 
competitividade, em violação aos arts. 5º, 9 º, 11 º e outros da Lei nº 14.133/2021. 
 
11. A exigência de que o veículo de coleta se apresente previamente em pátio municipal, para então iniciar a 
execução do serviço, não é prevista na RDC ANVISA nº 222/2018, nem em qualquer norma ambiental vigente. A 
legislação sanitária não condiciona a regularidade da coleta à apresentação em pátio público, tampouco atribui à 
Administração Pública a definição da logística operacional do contratado.  
 
12. Tal imposição retira da empresa a autonomia logística, inviabiliza a organização de rotas próprias e gera, 
como consequência direta, a criação de rotas exclusivas, o que eleva custos operacionais sem qualquer ganho 
sanitário, afrontando o art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que veda restrições não indispensáveis à execução do 
objeto. 
 

 
 
13. Da mesma forma, a interferência direta da Administração na definição das rotas de coleta não encontra 
respaldo legal e não reflete a prática adotada no mercado nacional de resíduos de serviços de saúde. A RDC nº 
222/2018 limita-se a exigir segurança, rastreabilidade e licenciamento do transporte, não autorizando ingerência do 
ente público na operação logística privada.  

 
RDC 222/1018, Sessão IV: 
A coleta externa consiste na remoção dos RSS do abrigo de resíduos 
(armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou disposição 
final, pela utilização de técnicas que garantam a preservação das 
condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da 
população e do meio ambiente. 

 
14. Essa imposição engessa a execução do contrato, impede o atendimento simultâneo de outros geradores e 
afasta empresas que operam em conformidade com a legislação, violando o art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 
que determina que o planejamento da contratação observe as condições reais do mercado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual; 

 
15. A consequência inevitável dessas exigências é a imposição indireta de rota exclusiva para o Município, 
modelo que não é exigido pela legislação sanitária, não reduz riscos ambientais e encarece artificialmente o serviço. A 
adoção de rotas compartilhadas, com dias fixos de coleta, é prática amplamente aceita e plenamente compatível com 
a RDC ANVISA nº 222/2018, sendo utilizada pela maioria das prefeituras brasileiras justamente por assegurar maior 
economicidade e eficiência. A exclusão dessa possibilidade viola a finalidade da licitação prevista no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021, que impõe a seleção da proposta mais vantajosa. 
 
16. O edital também restringe de forma indevida o tipo de veículo permitido, ao exigir exclusivamente veículo 
do tipo furgão, inclusive utilizando relatório fotográfico como parâmetro técnico. A RDC ANVISA nº 222/2018 não 
define tipologia de veículo, mas apenas requisitos funcionais mínimos, plenamente atendidos por caminhões baú e 
veículos adaptados, desde que devidamente licenciados.  
 

 
 
17. A Lei 14.133/2021, no art. 9º, inciso I, alínea a, é clara ao determinar que é vedado incluir nos editais 
cláusulas que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação, sem que haja a devida 
justificativa técnica para tanto. Isso significa que a Administração Pública só pode exigir equipamentos, documentos 
ou comprovações adicionais quando for realmente indispensável para assegurar a execução contratual, sempre com 
fundamentação clara. 
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18. A essência da licitação é a competitividade. Sempre que a Administração extrapola suas exigências sem 
justificativa robusta, viola a lei e compromete a finalidade pública. O art. 9º da Lei 14.133/2021 é categórico: só é 
legítima a restrição quando estritamente necessária. 
 
19. A utilização de relatório fotográfico como referência técnica obrigatória agrava ainda mais o vício do edital, 
pois transforma uma prática operacional isolada em critério vinculante, sem amparo normativo. Fotografias não 
constituem norma técnica e não podem ser utilizadas como parâmetro de habilitação ou execução, especialmente 
quando reproduzem fielmente o modelo adotado por uma única empresa localizada no próprio Município, 
evidenciando direcionamento prático do certame. 
 

 
 
20. Ressalta-se, ainda, que não existe unidade de tratamento de resíduos de serviços de saúde instalada no 
Município de João Monlevade, o que torna injustificável a imposição de exigências logísticas baseadas em 
proximidade física ou estrutura local. Forçar a adaptação do mercado a esse modelo torna o contrato 
economicamente inviável, eleva custos e afasta empresas qualificadas, em violação ao art. 34 da Lei nº 14.133/2021, 
que impõe à Administração o dever de avaliar a viabilidade econômica da contratação. 
 

I.3 - DA INSEGURANÇA CAUSADA PELO EDITAL – PERMITINDO A 
SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL (TRATAMENTO DE RESÍDUOS) - 
PERIGO DE GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – NECESSÁRIA REFORMA 
 

21. O próprio edital admite expressamente a subcontratação da etapa de tratamento dos resíduos de serviços 
de saúde, conforme previsto no ANEXO XVII – Declaração de Licenças e Certificações, ao permitir que as licenças 
sejam apresentadas “em nome da empresa licitante ou da empresa que será subcontratada”. Tal previsão revela, de 
forma inequívoca, que a Administração não exige que a licitante possua unidade própria de tratamento, tampouco 
que execute diretamente a etapa mais relevante e sensível do gerenciamento dos RSS. 
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22. Essa autorização expressa para subcontratação evidencia uma incoerência técnica e jurídica do edital: ao 
mesmo tempo em que flexibiliza justamente a atividade-fim do objeto, qual seja, o tratamento dos resíduos, impõe 
exigências excessivamente rígidas, restritivas e direcionadoras nas etapas de coleta e transporte, como imposição de 
rota exclusiva, apresentação em pátio municipal e tipologia específica de veículo, todas sem amparo na RDC ANVISA 
nº 222/2018. 
 
23. É pacífico que os resíduos dos serviços de saúde são classificados como perigosos e, portanto, exigem 
cuidados rigorosos, sendo necessários diversos cuidados, como transporte por empresa especializada e licenciada, 
tratamento por empresa licenciada ambientalmente e POR ÚLTIMO destinação final dos rejeitos provenientes do 
tratamento dos resíduos em Aterro Licenciado, que representa parcela mínima do serviço.  
 
24. Neste cenário, é evidente que a etapa mais crítica, tecnicamente complexa e de maior responsabilidade 
legal e sanitária é o tratamento (incineração). Esta atividade exige: 
 

• Licenciamento ambiental específico; 

• Responsabilidade técnica; 

• Rigoroso controle sanitário e ambiental (RDC ANVISA nº 222/2018); 

• Conformidade com normas do CONAMA (Resolução nº 358/2005). 
 
25. Destaca-se que o tratamento dos resíduos de saúde constitui a parte principal do objeto contratual, sendo 
indelegável por sua natureza técnica e risco associado. A permissão de subcontratação desse serviço EM SUA 
TOTALIDADE, dá margem para que empresas não capazes sejam habilitadas, trazendo grave risco para a 
Administração Pública e para toda população de João Monlevade, tendo em vista se tratar de demanda que atinge 
diretamente o setor da saúde. No caso em questão, o tratamento é precisamente o núcleo da contratação, ou seja, a 
atividade-fim da prestação de serviço licitada, sendo, portanto, indelegável a terceiros. 
 
26. A subcontratação dessa etapa compromete não apenas a legalidade do certame, mas também fragiliza a 
execução contratual, uma vez que a responsabilidade técnica e operacional principal, que deveria recair sobre a 
empresa contratada, passa a ser assumida por uma terceira empresa sobre a qual o poder público não exerceu 
qualquer controle prévio de habilitação técnica no âmbito da licitação. 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
27. Essa flexibilização indevida afronta o princípio da responsabilização objetiva do contratado, bem como 
permite que empresas sem estrutura técnica própria venham a vencer o certame, apoiando-se exclusivamente em 
parcerias futuras e incertas, em manifesta burla aos critérios de habilitação. Trata-se de conduta que, além de ferir o 
princípio da isonomia, distorce o mercado, prejudica concorrentes tecnicamente preparados e compromete a 
efetividade da prestação do serviço público. 
 

Art. 5° da Nova lei de licitações (14.133/2021): 
“ Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 
 

28. Ademais, em se tratando de resíduos perigosos, cuja manipulação envolve risco à saúde pública, ao meio 
ambiente e à integridade física de trabalhadores, a exigência de capacidade técnica direta e comprovada da 
contratada não é apenas legal, mas essencial à segurança e à responsabilidade institucional do ente contratante. 

 
29. De tal forma, resta claro que a exigência da Licença de Tratamento dos resíduos de saúde em nome da 
licitante, se mostra essencial para garantir que o objeto editalício será devidamente realizado, razão pela qual, pugna 
a Impugnante pela alteração ao solicitar o documento no referido edital. 
 
30. Nesse contexto, a subcontratação deve ser restrita exclusivamente à disposição final dos resíduos, uma vez 
que após o tratamento, os resíduos deixam de oferecer risco biológico significativo, tornando-se passíveis de 
destinação sem que haja necessidade de manutenção da responsabilidade técnica direta nas etapas posteriores. 
 
31. Além disso, é ainda mais grave que o edital postergue a apresentação das licenças ambientais e sanitárias 
para o momento da assinatura do contrato, quando, na realidade, tais documentos constituem elementos essenciais 
da qualificação técnica e devem ser exigidos na fase de habilitação.  
 
32. Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação técnica tem por finalidade comprovar que a 
licitante já possui aptidão real e concreta para executar o objeto, o que, no caso de serviços envolvendo resíduos de 
serviços de saúde, pressupõe licenciamento prévio válido. 
 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação; 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 
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IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso; 
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 
caso; 
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
33. Permitir que a licitante participe do certame sem comprovar, na habilitação, a existência das licenças 
necessárias, especialmente quando o próprio edital admite a subcontratação do tratamento, fragiliza a seleção do 
fornecedor, compromete a segurança jurídica do procedimento e favorece operadores que apenas formalizam a 
estrutura após a contratação, em detrimento de empresas que já atuam regularmente e de forma plenamente 
licenciada no mercado. 
 
34. Tal prática viola o princípio da seleção da proposta mais vantajosa, previsto no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021, bem como o dever de planejamento adequado da contratação, previsto no art. 11, uma vez que 
transfere riscos à Administração e reduz a transparência e a competitividade do certame. Ademais, reforça o caráter 
direcionado do edital, ao permitir que determinados operadores participem do procedimento sem demonstrar 
previamente a viabilidade técnica e legal da execução do objeto. 

 
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 
vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

 
35. Dessa forma, ao admitir a subcontratação do tratamento e, simultaneamente, postergar a comprovação 
das licenças obrigatórias, o edital contraria a lógica da habilitação técnica, afronta a legislação de regência e agrava 
ainda mais o desequilíbrio concorrencial, em prejuízo direto ao interesse público. A elaboração do documento 
editalício é uma das partes mais importantes durante todo o procedimento licitatório, isto, pois é a partir deste 
documento que teremos o direcionamento de como o processo irá prosseguir, bem como é nele que a Administração 
Pública busca minimizar os riscos de sofrer qualquer tipo de dano. 
 
36. De tal forma, se mostra necessário analisar ponto a ponto do edital, para que não passe qualquer brecha, capaz 
de causar entendimentos divergentes, razão pela qual, deve o edital ser o mais claro e objetivo possível, para não dar 
margens a estas interpretações. 

I.4 – DA AUSÊNCIA DE ITEM EXPRESSO SOBRE A SUBCONTRATAÇÃO E DO 
PERCENTUAL MÁXIMO DE 25% PARA SUBCONTRATAÇÃO EVENTUAL - NECESSÁRIA 
ESPECIFICAÇÃO NO EDITAL 

 
37. Conforme é sabido, a Administração Pública ao lançar um procedimento licitatório para a contratação de terceiros 
objetivando a realização do objeto do referido edital, deve se atentar para a participação de empresas que possuam 
capacidade para tal, conforme estabelece art. 122, § § 1º e 2º da Lei 14.133/2021. 

 
Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do 
fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.  
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente.  
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 
condições para a subcontratação. 
 

38. É sabido que os resíduos dos serviços de saúde, são considerados perigosos, sendo necessário diversos cuidados, 
como transporte por empresa especializada e licenciada, tratamento por empresa licenciada ambientalmente e POR ÚLTIMO 
destinação final dos rejeitos provenientes do tratamento dos resíduos em Aterro Licenciado, que representa parcela mínima 
do serviço.  
 
39. Todavia, o art. 11-A da Lei 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, prevê a 
hipótese de subdelegação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico até o limite de 25% do valor do contrato. 
Veja-se: 

Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento básico por 
meio de contrato, o prestador de serviços poderá, além de realizar licitação e 
contratação de parceria público privada, nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, e desde que haja previsão contratual ou autorização expressa do 
titular dos serviços, subdelegar o objeto contratado, observado, para a referida 
subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.  
(...) § 6º Para fins de aferição do limite previsto no caput deste artigo, o critério para 
definição do valor do contrato do subdelegatário deverá ser o mesmo utilizado para 
definição do valor do contrato do prestador do serviço.  
§ 7º Caso o contrato do prestador do serviço não tenha valor de contrato, o 
faturamento anual projetado para o subdelegatário não poderá ultrapassar 25% (vinte 
e cinco por cento) do faturamento anual projetado para o prestador do serviço. 

 
40. Importante mencionar que o art. 3º da Lei 11.445/2007, determina o conceito de saneamento básico como 
conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de: a) abastecimento de água potável; b) 
esgotamento sanitário; c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; d) drenagem e manejo de águas pluviais. Veja-se: 
 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I - Saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações 
operacionais de: (...) b) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas 
atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 
operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, 
transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; 

 
41. Nesse sentido, torna-se necessário impugnar o Edital, objetivando que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
MONLEVADE inclua o percentual máximo de 25% da subcontratação, para evitar que se ultrapasse o limite legal permitido 
para as licitantes participantes do certame.  
 
42. Esclarecemos, que o único item atualmente que a empresa SERQUIP TRATAMENTO DE RESÍDUOS subcontrata, é 
uma pequena parcela do serviço, sendo a destinação final das cinzas (que são classificadas conforme NBR 10004 como 
inertes sem nenhuma periculosidade e ou contaminação), após o tratamento por incineração e/ou autoclavagem, onde 
utilizamos o aterro de uma parceira, com quem possuímos contrato de prestação de serviços.  
 
43. Diante desse conjunto de restrições, resta evidente que o edital extrapola os limites legais impostos ao 
Agente de Contratação, compromete a competitividade do certame e impede a obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, em prejuízo direto ao interesse público. 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 
44. Em face de todo o exposto, verifica-se que o edital da Concorrência Eletrônica nº 15/2025 restringe indevidamente 
a competitividade e direciona o certame, uma vez que, nas condições atualmente estipuladas, apenas uma única empresa 
localizada no Município consegue atender integralmente ao escopo exigido. Tal situação afronta diretamente os princípios da 
isonomia, da ampla concorrência e da seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
45. As exigências impostas não decorrem da RDC ANVISA nº 222/2018, tampouco refletem a prática adotada por 
outras prefeituras do mesmo ramo, que estruturam seus contratos com base em resultados e padrões de segurança, 
permitindo que as empresas organizem suas próprias rotas e utilizem diferentes veículos licenciados, o que assegura maior 
concorrência e menor custo ao erário. 
 
46. Dessa forma, impõe-se a revisão do edital, sob pena de manutenção de procedimento direcionado, oneroso e 
juridicamente vulnerável. 
 
47. Para restabelecer a legalidade, a competitividade e a vantajosidade do certame, requer-se a alteração dos 
seguintes pontos: 
 
• Supressão da exigência de apresentação prévia dos veículos em pátio municipal, permitindo que a logística e as rotas sejam 
definidas pela empresa contratada, desde que observada a RDC ANVISA nº 222/2018; 
• Retirada da imposição de rota definida pela Administração, permitindo rotas próprias e compartilhadas, conforme prática 
consolidada no mercado; 
• Exclusão da exigência de veículo do tipo específico “furgão”, substituindo-a por requisitos funcionais, conforme a RDC 
ANVISA nº 222/2018; 
• Remoção de imagens e relatórios fotográficos que induzem modelo operacional específico; 
• Exigência das licenças ambientais e sanitárias já na fase de habilitação;  
• Adequação das exigências técnicas à realidade de inexistência de unidade de tratamento no Município, afastando 
obrigações que elevem artificialmente o custo da contratação.  

• Limite a subcontratação apenas para 25% do objeto contratual, limitando exclusivamente para a etapa de disposição final 
em aterro licenciado, vedando a subcontratação das etapas de coleta, transporte e tratamento por incineração, as quais 
devem ser executadas obrigatoriamente em nome da própria licitante, com frota, licenças e responsabilidade técnica 
próprias. 
 
Diante do exposto, requer-se o acolhimento desta impugnação para que sejam corrigidos os itens apontados, garantindo que 
o edital observe as normas corretas e limite a subcontratação do objeto, assegurando a plena execução do contrato com 
respeito à legalidade e à competitividade do certame. 
 
Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2026. 
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